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BSTADO DA PARAÍBA

PREFBITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
COMISSÃO PERMANENTE DB LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO14/20I8
LICTTAÇÃO N". 00012/2018
MODALIDADE: PREGÃO PNESBNCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MLTNICIPAL DE CAAPORÃ
RUA SALOMÃO VELOSO,49 - CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - Tel: (083) 3286-1056.

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.64410001-54, doravante denominado
simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do
Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia22 de Fevereiro de 2018 no endereço
acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial n' 0001212018, tip*-o-rne,ÍurpEçõt6ão de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal no. 10.520, de 17 dejulho de 2002, Lei Federal no. 10520, de l7 de
Julho de 2002,e subsidiariamente pela Lei Federal no.8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
bem como a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMpRESA
PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE INFORMÁTICA (INSUMoS)
CONFORME DEMANDA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE CAAPORÃ.

1.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FoRNECIMENTo DE
FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE INFORMÁTICA (INSUMOS) CoNFoRME DEMANDA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ.
l.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA pARA
FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE INFORMÁTICA (INSUM6S)
CONFORME DEMANDA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE CAAPORÃ. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, o-bservadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 4j e 48, da Lei
Complementar n" 12312006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos
II e III, do Art. 49,do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e
simplificado previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção única, da LC n'.12312006.

2.0.DO LOCAL B DATA E DA TMPUGNAÇÃO DO EDTTAL
2.1'Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do objeto
desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:00 horas do dia22 de Fevereiro de 2018, no
endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão
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pública para abertura dos referidos envelopes.



2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das
08:00 as 12:00 horas.
2.3.E facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou providências,
referentes ao ato convocatório deste ceÍtame, se manifestadas por escrito e dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o
original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos
envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Salomão Veloso, 30 - Caaporã - Caaporã - PB.
2.4.Caberâ ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerados da
data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LTCTTAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.l.l.ANEXO r - TERMO DE REFERÊNCrA - ESPECTFTCAÇÕES;

3.1.2.ANEXO rr - MODELOS DE DECLARAÇOES;
3.l.3.ANEXO rrr - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARTDADE - HABTLTTAÇÃO;
3.1 .4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3.2.l.Pela Internet: www.caapora.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
\- 4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002,Lei Federal no. 10520, de l7 dev 

Julho de 2002,e subsidiariamente pela Lei Federal no.8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
bem como a Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes
deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do
ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considerado a
partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias
5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2018,
considerado da data de sua assinatura;
5.3.4s despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Caaporã:
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
IOI4 AQUISICAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA O GABTNETE DO PREFEITO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O1O GABINETE DO PREFEITO
2OO2 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO\'r 
3390.30 99 001 MATERIAL DE coNSUMo
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
2l s4 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DEMOCRÁTrCA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
2I55 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O2O PROCURADORIA GERAL DO MLINICÍPIO
2027 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA PROruR
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O3O SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
3017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.O4O SECRETARIA,DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
1958 AQUISIÇAO MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A SEFIN
4490.s2 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O4O SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
2922 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
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449052 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O5I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
IO83 AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE FAMILIA
4490.52 99 2t1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAUDE - PAB
3390'30 gg LIIMATERIAL DE coNSUMo 
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3390.30 99212 MATEzuAL DE CONSUMO AG ,
02.051 FLTNDO MLTNICIPAL DE SAUDE - FMS FoIHASST
2077 MANUTENCAO DAS ATTVIDADES DE SAUDE BUCAL NA ATENÇÃO eÁStCn
3390.30 99 2ll MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 212 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O5I FTINDO MLTNICIPAL DE SAUDE - FMS
2O8O MANUTENCÃO DO LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA
3390.30 99 2ll MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FLINDO MI.]NICIPAL DE SAUDE - FMS
2084 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESPECIAS DE SAUDE
3390.30 99 212 MATEzuAL DE CONSUMO
O2.O51FI-]NDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2088 MANUTENÇÃO DO LABORATORTO DE ANÁLrSE CLÍNrCA
3390.30 99 2ll MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE. FMS
2091 MANUTENÇÃO DA ASSTSTÊNCIA FARMACÊUTTCA eÁSrCe
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FLINDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
2095 MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 212 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O5I FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE. FMS
2097 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITARIA
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
02.051 FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
2132 MANUTENçÃo DAS ATIVIDADES Do AGENTES coMuNrrÁnros DE sAUDE - ACS
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MLTNICIPAL DE SAUDE. FMS
2l7l MANUTeNçÃo DAS ATTvTDADES DA ESTRATEGTA sAUDE oa neuÍln
3390.30 99 211MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.s2 99 21 1 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
4490.52 99 212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE. FMS
2172 MANUTeNçÃo DAS ATTvTDADES Do pRocRAMA SAUDENA ESCoLA - psE
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 212 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MTINICIPAL DE SAUDE. FMS
2173 MANUTTNçÃO DAS ATIVIDADES DO NUCLEO DE ApOrO AO SAUDE Oa paUÍlrA-NASF
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 212 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FT]NDO ML]NICIPAL DE SAUDE. FMS
2174 MANUTTNçÃO DAS ATIV. DE MEDrA E ALTA COMPLEXTDADE HOSP. E AMBULTORTAL -
MAC
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FLNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
293I MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES Do SAMU



3390.30 99 211 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 213 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 21r EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O5I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2932 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA PoLICLÍNIca MI.INICIPAL
3390.30 99 211MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FL]NDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
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3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 212 EQUTPAM ENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O5I FI.INDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2934 MANUTcNçÃo Do cENTRo DE ESIECIALIDADES oDoNToLoGICAS - cEo
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051 FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
293s MANUTTNçÃo DAS ATIVIDADES Dos AGENTES coMLrNnÁzuos DE sAUDE - ACS
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 21 I EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
2947 MANUTcNçÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3390.30 99 2Il MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 211 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2949 MANUTENçÃo DAS ATIVIDADES DA ACADEMIA DE SAUDE
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 ztt EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051 FL]NDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
295r MANUTnNÇÃo Do coNSELHo MUNrctpAL DE sAUDE
3390.30 99 2ll MATERIAL DE CONSUMO
4490.s2 99 2t t EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
2955 MANUTnNçÃo DAS ATTvTDADES Do FLTNDo MLrNrcrpAL DE sAUDE - FMS
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 2rt EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
304s MANUTTNçÃo Do nRoGRAMA DE MELHoRIA Do ACESSo E DA eUALTDADE - pMAe
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO

, O2.O5I FUNDO MLTNICIPAL DE SAUDE - FMSv 
3046 MANUTENçÃo DAS ATIVIDADES Do pRoNTo ATENDIMENTo DE cAAponÃ - pa
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
3047 MANUTTNçÃo DAS ATIVIDADES Do cENTRo DE ATENçÃo nsrcossocrAL - cAps r

3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 212 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
02.051 FI.]NDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
3048 MELHOR EM CASA - SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR - SAD
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
3049 MANUTeNçÃo Do FLINDo »E açÕrs ESTRATEGTcAS E DE coMpENseçÃo - FAEC t
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO ,, A
02.060 SECRETARTA DE MEro AMBTENTE, DESENVoLVTM. URBANo p pcoNôHarco t4 I
1164 AQUISIçÃo DE MoVEIS E EQUIPAMENToS PARA A SEMADE /
4490.s2 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.060 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO g PCONÔN'IICO
2161 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO MEIO AMBIENTE, DES. URBANO E
ecoNôurco



o2.o7o SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
2943 EXECUÇÃO DE AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE PREEmTRAMUTITPADEcAApoRÃ/PB

3390.30 99 120 MATERIAL DE CONSUMO oo
44go.szgg rzoEeuIpAMENTos E MATERIAL pERMANENTE FoLHAs-$/-

o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3OOO MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE TI PARA A GESTAO PEDAGOGICA ESCOLAR
3390.30 99 I l I MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 I l1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETAzuA DE EDUCAÇÃO
3OOI AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMARICA PARA AS
ESCOLAS
449052 99 1l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3OO2 REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS ESCOLARES
3390.30 99 1I I MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3OO3 MANUTENÇÃO DE SALAS PARA LABORATORIOS DE INFORMATICA

. 3390.30 99 1I I MATERIAL DE CONSUMO

. 4490.5299 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE\/- 
o2.oio sECRETARIA DE EDUCAÇÃo
3OO5 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FLTNDAMENTAL. FUNDEB 40

3390.30 99 1I3 MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3006 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE
3390.30 99 124 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3OO7 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS, DESPORTIVAS E DE JOGOS ESCOLARES
3390.30 99 I l I MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3OO8 MANUTENÇÃO DE ATTVIDADES ESCOLARES EM TEMPO INTEGRAL
3390.30 99 I lI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 1I3 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99120 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 I I I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.s2 99 I l3 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE\'/ 
oz.oio sECRETARIA DE EDUCAÇÃo
3OO9 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO A EDUCANDOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS
3390.30 99 I I1 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 I13 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99120 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 124 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 l l l EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.5299 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 120 EQUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
449052 99 124 EQUTPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
301O MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS A EDUCAÇÃO
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
02.o7o SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
3012 MONTTORAMENTO E AVALTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PME
3390.30 99 1I I MATEzuAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
30I6 MANUTENÇÃO DE CURSO PRE-LINIVERSITÁRIO PARA ESTUDANTES DO MTINICÍPIO
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO



4490.52 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
02.O8O SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
20I3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DESENVoLVIMENTo HUMANo E INC. SoCIAL
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O8O SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO P INCI-USÃO SOCIAL
2046 MANUTENCAO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS VTNCULADoS a Ánpa SoCIAL
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
02.08r FUNDo MUNICIpAL DE ASSISTÊxcla soctAL - FMAS
29rs GESTÃo oo BoLSA peuÍlm E cADASTRo uNrco - rGD-BoLSA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3Il MATERIAL DE CONSUMO
02.081 FUNDo MUNICIpAL DE ASSISTÊNcte soctAI- - FMAS
2942 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
4490.52 99 3 t 1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.081 FLTNDo MLr-NICTpAL DE ASSISTÊNcn soctAt- - FMAS
29s3 MANUTENçÃo Do sERVIÇo DE coNvrvÊNcu E FoRTALECIMENTo »g vÍNculos-scFv
3390.30 99 OOI MATERTAL DE CONSUMO
3390.30 99 3Il MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
449052 99 311 EQUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
02.08r FLTNDo MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcra socrAl - FMAS
2954 GESTÃo p poRTALECIMENTo Do Do SUAS - IGD-SUAS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3II MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
449052 99 3tr EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
02.081 FUNDo MUNICTpAL DE AssrsrÊNcta socIAL - FMAS
3OI9 MANUTENçÃO DOS SERVIÇOS DA ENOrrçÃO SOCIAL BÁSICA. CRAS
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3I I MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
4490.52 99 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.081 FLTNDo MLTNICIpAL DE ASSISTÊNcre socIAL _ FMAS
3O2O MANUTNNçÃO DOS SERVIÇOS DA PNOTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL- CREAS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 311MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 3 1 1 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.081 FUNDo MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcra soctAl - FMAS
3O2I MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS
3390.30 99 3ll MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 311 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
1062 AQUISIçÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS g uTTNsÍI-IoS PARA A SEINFRA
4490j2 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
2OI4 MANUTTNçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETAzuA DE INFRAESTRUTURA
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3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02,O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
2948 MANUTCNçÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
303s MANUTeNçÃo DE ATTvTDADES DE sEGURANÇA coMuNrrÁnra



3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
4490.s2 99 00r EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.IOO SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
2OO9 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA JWENTUDE, CULTURA, TURISMO E
EVENTOS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO PREEM,,RAMUÍ{ICIPAI'DTCMPOR,VPB

4490.52 99 OOI EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE q! ,
O2.IOO SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS FOTHASJ-J-- _
2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FANFARRA IRINALDO FERNANDES
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
02.110 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
I95O AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE AGzuC. PECUÁRIA E PESCA
4490.s2 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
02.I1O SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
2920 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ACRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
02.120 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
1059 AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A SEMEL
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2,I2O SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
2010 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO DESPORTO AMADOR NO MUNrCÍptO

. ! 3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
02j20 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3OI8 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.I3O SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO, TRANSPARÊNCIA E OUVIDORIA
2138 AQUISIÇÃO DE MOVETS E EQUTPAMENTOS PARA O CONTROLE TNTERNO
4490.52 99 00r EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.t4o SECRETARTA DE ARTTCULAÇÃO TNSTTTUCTONAL E POLÍTrCA
2156 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ARTICULAÇÃO INST. E POLÍTICA
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES.

6.0.DAS CONDrÇÕES DE PARTTCTPAÇÃO
6.l.Os proponentes que desejarem participar deste ceftame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados
indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados,
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste

. instrumento convocatório.v 6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que
não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o
ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal - com Aviso
de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento,
aos cuidados do Pregoeiro - Elias de Jesus Araujo. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item,
os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no
ceftame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de
representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de
lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.O.DA REPRESENTAÇÃO E DO CRBDENCIAMENTO



7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamentojunto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com
poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o
único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído
posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7 .2.1 .Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso,
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as
razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente
instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga.
Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.
7 .2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.4 náo apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a
participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente,
apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à
participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente
credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:
7.5.l.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo - Anexo
uI.
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art.3o da Lei 123106, se for o caso, sendo
considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação
de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por
profissional daárea contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada não é suficiente motivo paraa inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente ceÍtame, o
direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a documentação
relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverâ ser apresentada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.4 proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL No. 00012/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

PRETETTURA Mut{rcPfl. DE CAAPOú/PB
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8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos -
Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu representante,
contendo no coÍrespondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e outras características se necessário, o
quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3. LFalta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.

,/-



8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a
100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não
desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo
responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações
pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.6.A licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
8.7.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.8.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá
o de menor valor.
8.9.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrentes
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como
na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor conigido.
8.10.4 não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento convocatório e,
portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente
motivo para a desclassificação da respectiva proposta.
8.11.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja
devidamente preenchido.
8.l2.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados. A
eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.l3.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento.
8.14.Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio eletrônico (CD/DVD) em Excel por cada
empresa interessada individualmente e deverá, obrigatoriamente, ser em igual teor e forma da Proposta de Preços
apresentada em meio físico. A ausência da referida mídia não desclassificará o licitante, e o seu objetivo é apenas
de possibilitar maior agilidade nos procedimentos Iicitatórios.

9.0.DA HABTLTTAÇÃO
9.l.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de
envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL N". 00012t2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

PRETEÍÍURA MUillClPAt DE CMPORÃ/P8
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9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo e demais que se
achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativos ao último exercício social
exigível, apresentados na forma da lei, bem como os respectivos termos de abertura e enceÍramento, assinados por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente com o Certificado de Regularidade
Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da validade. Vedadas as suas substituições por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (rês) meses da
data de apresentação da proposta.
9.2.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, (Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União e Contribuições previdenciárias e às de Terceiros) em Conjunta/Unificada na forma da pORTARIA
MF 358, de05/0912014, ou individual, com emissão anterior a2011012014 e com vigência na data da abertura da
sessão pública.
9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma da
Lei.



9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando
as correspondentes certidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal,
respectivamente.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
9.2.8.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data previstapara abertura das propostas, ou de acordo com as noÍrnas do Tribunalde Justiça. (Tele
judiciário)
9.2.9.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto
da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado desde que
reconhecido firma do responsável legal, juntamente com a respectiva nota fiscal.
9.2.10.Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com data de emissão não superior
a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação.
9.2.1 l.Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade.
9.2.l2.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da Constituição Federal -
Art.27,Inciso V, da Lei 8.666193; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na
licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme
modelo - Anexo II.
9.2.l3.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o
terceiro grau.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um
índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial,
quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do
prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade
que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante.
9.4.Afalta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou
das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na
imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo
licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços
eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados
pelos licitantes, quando for o caso.

IO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na
classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será
considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item.
l0.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art.3o,
§2o, da Lei 8.666193, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
l0.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações em que
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou aÍe 05Yo (cinco por
cento) superiores ao melhor preço.
l0.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova
proposta no máximo de O5(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior,
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na
ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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l0.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situagão de empate e

assegurado o trâtamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.7.A situaçao de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poíe.

IT.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de l5 (quinze)

minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.

I 1.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados.

Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida

por qualquer pessoa que se interessar.

11.3. O não comparecimento do repr€sentante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião,

sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste

Instrumento Convocatório e seus anexos.

.4. Em nenhuma hipótese será concedido ptazo paÍa a apresentação de documentação e/ou substituigão dos

envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas

de preços.

1 1.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração,

separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua

Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento

convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas.

11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas

pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e

aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item

cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.

11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão

classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

I1.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentâção de lances verbais pelos representantes dos licitantes

inicialmente ilassificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a

partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem

necessárias. Esta étapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos

trabalhos, a critério do Pregoeiro.
1 1 . lg.Não serão aceitos |ances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados

em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro,

implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na

manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das propostas.

I l.l l.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito'

I I .1Z.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação

somente do licitante quà a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. Constatado o

atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o respectiv; item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o

caso.
1l.l3.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro examinará

as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua âceitabilidade e procedendo à habilitação do

proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento

convocatório.
l l.l4.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será

assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes pÍesentes'

1l.l5.Em decorrãncia da Lei'Càmplem entar 123106, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,

observando-se o seguinte procedimento:

ll.15.l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitagão, deverão

apresentar toda a documentaçãà exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os

documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação,
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l l.l5.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de

05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor,
prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei8.666193, sendo facultado ao ORC convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.0.DO CRrrÉRrO DE ACEITABTLIDADE DE PREÇOS
l2.l.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência -

Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666193, o mesmo

será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o
item correspondente.

I3.O.DOS RECURSOS
l3.l.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer,
observando-se o disposto no Art. 4o, Inciso XVIII, da Lei Federal n'. 10.520.

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
l3.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente
vencedor.
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser protocolizado
o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua

Salomão Veloso, 30 - Caaporã - Caaporã - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
l4.l.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de habilitação e

observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os

elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for
o caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC,
discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou

considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente,
resguardados os direitos dos licitantes.

15.O.DO CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o
caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666193, podendo o mesmo sofrer
alterações na forma definida pela referida Lei.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua
proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para
fazê-lo em igualprazo do licitante vencedor.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de
pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79 daLei 8.666193.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, ate25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
l6.l.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o celtame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes
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mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de l|Yo (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.
l6.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l6.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e

publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso,
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17.0.DO RECEBTMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas características, se

fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica devidamente designados, após
a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas
técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação.

18.O.DO PAGAMENTO
I 8.1.O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
l8.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

19.O.DO REAJUSTAMENTO
19.l.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.65, §§ 5o e 6o,

da Lei 8.666193.
l9.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666193, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DTSPOSTÇÕES CTRATS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame,
qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorente de fato
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realizaçáo dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e não
havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de
trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde que
sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão
propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada
pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a
execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o
aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese
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20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-
de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os."rp""iiuo. p."çor.
20.l0.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio
magnético, podendo ser obtidosjunto ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo oRC.
20. I l.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e
exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC,
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementai a instrução do
processo.
20.l2.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da
Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 02 de Fevereiro de 201 8.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PER]T{ANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N'OOOI2/2018

TERMO DE REFERÊNCN - ESPECIFICAÇOES

IRETEITURA MUr{tctpAt Dt cAApoWpB

da
FOTHAS -r-) I

UNIDADEQUANTIDADE

I.O.DO OBJETO
Ll.constitui objeto desta licitação: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA pARA FoRNECIMENTo DE FoRMA
PARCELADA DE MATERIAL DE INFORMÁTICA (INSUMOS) CoNFoRME DEMANDA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ..

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente,
os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e especificações do objeto ora

v licitado são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO
I ADAPTADOR DE REDE WIRELESS 15OMbps
2 ADAPTADOR DE REDE WIRELESS 300Mbps
3 ALICATE DE CLIPAR PLUG RJ I I -RJ 45
4 APARELHO TELEFONE DE MESA COM FIO
5 APARELHO TELEFONE SEM FIO
6 BATERIA PARA PLACA MÃE LITHIUM 3V (PILHA)
7 BATERIA PARA NO BREAK 7 AMPERES I2 V
8 CABO DE REDE UTP SOHO 3O5M
9 CABO DE IMPRESSORA USB I,8O MTS.
l0 cABo DE FORÇA TRIPOLAR NOVO MODELO

I tz lcanrucuolMpúS§ôRAcoMpAÍivÉffií*- - i rrND r

ü@42@_4qri4õr664í" - l- Tiiib- l

! 15 ICARTUCHo IMrRESSoRA coMpATÍvei cor.on affi- uND -"1

LIND
UND
UND
UND
LIND
UND
UND
CX

LIND
UND

LIND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
LTNb

UND
UND
UND
UND
UND

35

25

l0
50

t5
50

50

30

30

20

30

50

30

30

30I 1T6644N.

i r0 lcenrucHo TMIRESSoRA coMpÃilvEL-pRETo REF"-:r2L'
! t? -* --rbARnrcHoffiÉLcoLõRREF l2z
; t8 VÉaPREroREF.2r. -

i-
I zo icanrucuorrapns§SoRAaõúF;ÍÍvÉr_tolonneF;o.
I 2t jcenrucuo rrupnsssona colapTTÍíplTnero REF.60.|, -- 

- 

tr

i 22 1cARTUCHoTMnRESSóRAffi7I -

l -A_ lcenrucHo TMIRESSoRA coMffii 7s.
i, 24 p.iRrúcH-ó iúi;lúS§õRA-coúÉÁrlüel pnrio neesoi.ir*
r 26 iceRrucHo nrapnsssôna-Õõ-rra-parÍvpr_ pnsú ne F s2.
i 27 iceRrucso lupne§sõne colraperiüel nre o« pRErb
28 ;cARTUCHo IMpRESSoRA coMpATÍvEr_ Rpp 664 colozuDo
2r , -!ÁryúC-no 

rvrpnESSoRA covperÍvpr, ôolon nEn ó:.
30 cARTUCHo IMpRESSoRA covperÍvEl pRETo REF 662.
3 r cARTUCHo TMpRESSoRA coMpATÍvel coloR REF 662.

50

30

100

100
,10

50

30

20

50

40

30

50

50

20

50

40

30

20

20

20

reffimü?u--33 ícanfücno rüpRÊssoRA coúpAÍÍv-Éi-cotoR ÀúARÊtõ RÉi 67ô.
34 CARTUCHO IMPRESSORA COMPATÍVEL COLOR AZUL REF 670.
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L pRETo REF gso. *-*-:-_uND

[re§sonecovrpeÍÍÍer-coLonnatr-nse%1.-- i uNo
i- PArlÍÉffi-*---l uNo
[:s Ic w.-***-1 uND

-_--***T 
uND

Ãõ -- 
"- i gND

-- -_"t. .*_.-
_*___L-uq

f -r--VllD-lcx
45 CONECTORES DE REDE RJ 4.5 r rNn45 CONECTORES DE REDE RJ45 UND
46 DISCO RIGIDO HD SATA 2 5OO INTERNO UND
4'7 DISCO RIGIDO HD SATA 2 I TB INTERNO UND4'7 DISCO RIGIDO HD SATA 2 I TB INTERNO UND
48 DISCO RIGIDO HD SATA 22TB INTERNO LIND
49 DISCO RIGIDO HD SATA 2 3 GB INTERNO LIND
50 DISCO RIGIDO HD EXTERNO I TB UND
5l orSco nrcrDo HD ExrERNo 500 GB uND
52 DISCO zuGIDO INTERNO I TB PARA NOTEBOOK UND
53 ESTABILIZADOR 5OO VA 220-I IO UND
54 ESTABILIZADOR 1OOOVA 220-110 UND
55 ESTABILIZADOR IsOOVA 220-I1O UND
56 ESTABILIZADOR 2OOOVA 220-I1O UND
57 FERRO DE SOLDA SC.6O PLUS 50 WATTS UNI)
58 _ prralúpiEssoRA MATRTcTAL FX 2190 uND
59 FITA IMPRESSORA MATRICIAL LX 3OO UND
60 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UNO
6l :FONTE ATX 230 W I UND62 lnoNre nARA NETBooK UNTvERSAL 40w *-*l--uND

ol iiONre peú-N-orrsooK r.rNrvERSAL 60w l- uN;'64 
|FõNTE REAL ATx ísow -*-1."*-_--i uNo_--- -i-*irND

-tr-_l - 

-*-]--_ 

-,i" u).rD-
67 ]CNAVAOOR DVD RW 22X PR SATA UND
68 llrvnnrssona LASER pRo MoNocRouÁrrcA RESoLUÇÃo ooo x oooopiÁfq 

" 
r.rND"

_ _JLsrytú.çLcLo_uEN§4L_pUJq0_p_4qEr.+s, cApAcrpApE p rso FgrrHAs i69 IIMPRESSoRA LASER MoNocRoMATICA MULTIFUNCIoNAL, nrsoluçÃoi UND
looo x 600 DpI, ATE r9ppM, cICLo MENSAL DE 2.000 rAGINAS, cepacneoÉi
ipene lso FoLHAS wrFr ,

70 IMPRESSORA LASER MONOCROMATTCA MULTTFUNCIONAL, RESOLUçÃO, UND
, ,600x 600DpI ATE l9ppM, ctclo MENSAL DE 2.000 pÁctNns, CAeACIDADE
i iPARA lso FOLHAS WrFr.
' 1t 'ilr,rÊne§soneÁ iÀro DE TrNTA coloR MULTTFUNCToNAL uND. 72 ;IMPRESSORA MULTIFLTNCIONAL COLOR SEM FIo nrsoluçÂo 5760 x I44o UND

lDP_!, Al! J3ppM, CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS

7} KII TPçI.-Ô?O MULIIMIDIA USB E MOUSE OPTICO USB LIND
74 Krr TECLADo MULTIMTDTA usB E MousE opnco use sgla pio uNb
75 LEITOR DE CODIGO DE BARRAS USB RESOLUÇÀO OI,25M, TNAqUÊNCIA DE UND

orenaçÃo 29,49MH2, pRocESSAADoR 8051, sENSoR oprtco ccD LINEAR
2.048 PIXEL

76 :LEITOR DE CODIGO DE BARRAS USB VELOCIDADE DE LEITURA 4OO UND

20

l5
15

15

10

10

20
s00

3

r 000
2.0

30

l0
10

20

15

5

30

30

l0
5

2

5

5

30

50

5

5

10

10

5

5

5

5

5

5

l0

iq rrr reõlÃoo MULTTMTDTA usB E MousE oprrco usB sEM Fro
7s LErroR DE coDrco DE BARRAS usB RESoLuÇÀo 01,25m, rnaquÊNctA DE

orenaçÃo 29,49MH2, pRocESSAADoR 8051, sENSoR oprtco ccD LINEAR
2.048 PIXEL

76 :LEITOR DE CODIGO DE BARRAS USB VELOCIDADE DE LEITURA 4OO

LEITURAS/SEGUNDO TECNOLOGIA LINEAR IMAGER, SUPERIOR A
TTECNOLOGTA LASER, LER CODTGO FEBRABAN(BOLETO), OrSrÂNCrA DE
.LIIURA ATE 6OCM

77 MALA P/ NOTEBOOK 14"

10

l0
5

77 MALA P/NOTEBOOK 14" UND
78 MEMORIA RAM PARA NOTEBOOK 4GB UND
79 MEMORIA 2 GB DDR 3 UNU
80 MEMORIA 2 GB DDR2 UNI)

UND8I MEMORIA 4 GB DDR 3

i §? _ MEMORTA 8 GB DDR3 uNDi 83 iMICRocoMPUTADoR i5,4 GB DDR3, HD trB, MoNIToR DE vtDEo LED 18,5;', úNti- i-
. ]GABINETE ATX, GRAYADOR DVD, MOUSP USB, TECLADO USB. :

§1 ,MICRCOPUTADOR i7,4 GB DDR3, HD 750GB, MONITOR DE VIDEO LED 18,5", UND
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5

l0
20

l0
20

l0
l5

5



GABTNETE ATx, GRAVADoR pVo, ttousE u_sB. TECLADo usB.
85 MICROCOMPUTADOR INTEL DUAL,4GB DDR3, 5OOGB, GRAVADOR DE DVD, UND

pLACA NaÃe oN-goARD, KIT GABINETE coM FoNTE ATx, TECLADo,
IMOU§E E IyONITOR 18,5" LED

86 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE i3, 4GB DDR3, sOOCB, GRAVADOR DE UND
lpvo, pLace uÃe oN-BoARD, Krr GABINETE coM FoNTE ATX, TECLADo,
M-O-USE E MONITOR I8,5'' LED

87 lMoNfroR 18,5" wIDESCREEN LED, RESoLuçÃo MNTNTMA 1366x 768 prxEI- UND
88 MONITOR 23.6" LED FULL HD UND
89 _- fraOuse oTTICO USB COM 3 eOrÕsS UND

UND
rNO-BREAK DE l200VA 220/210 uND

l5

8e *_LMousE oprrco usB coM 3-EorÕ_E§
90 IMULTTMETRO

0/210 -'

15

l0
50

J

l0
l0
10

5

l0
5

5

5

5

20

l0
5

30

l5
-5

-5

7 L r\v-D^D^N L)L tavv v tr Lzvlz tv UNI_)
92 NO-BREAK DE 14OOVA 22OI21O UND
93 No-BREAK 700 vA sl sRÍoe pARA BATERIA EXTERNA uND
94 NO-BREAK 22OO VA SEINOIDAL UND
95 NOTEBOOK CORE i3 5OOGB DVD 4GB WEB CAM TELA DE 14" UND
96 NOTEBOOK CORE 15 HD I TB DVD 4GB WEB CAM TELA DE 14" UND
97 NOTEBOOK CORE 15 HD 5OO DVD 4GB WEB CAM TELA DE 14" UND
98 NOTEBOOK CORE 17 IGB DVD SGB WEB CAM TELA DE I.I'' UND
99 PACOTE SOTWARE WINDOWS ORIGINAL UND
IOO PEN-DRIVE USB 2.0 FLASH DRIVE I6GB UND
IOI PEN-DRIVE USB 2.0 FLASH DRIVE 32GB UND
IO2 PEN - DRIVE USB 2.0 64GB I INl-)
I03 PEN-DRIVE USB 2.0 FLASH DRIVE SGB

I IO4 PLACA DE REDE S FIO I5ON UND
, IO5 PLACA DE VIDEO IGB PCI EXPRESS DDR3 648IT5 UND

106 PLACA DE VIDEO GTX75O TI CB DDR5 I28 BITS UNDtol PlAcAvÃplcerrsr uNDro8 PLACA vÃE lca rrso uND
IO9 PROCESSADOR INTEL CORE i3 I 15 I UND
1 IO PROCESSADOR INTEL CORE i5 115I UND
I I I PROCESSADOR INTEL CORE i7 I I51 UND
112 PROJETOR MUI-TIMIDIA ACIMA DE 2.SOOLUMENS COM ENTRADA HDMI. UND
113 REFIL IMpRESSoRA col,tparÍvEl REF L375 uND
tt4 REFIL TMpRESSoRA covparÍvEL REF L220 uND
ll5 ROTEADOR WIFI 300Mbps UND

UNDI l6 ROTEADOR WIFI l50Mbps
117 SCANNER DE MESA DIGITALIZADOR CICLO DIARIO MINIMO DE I2OO LIND

FOLHAS, ALIMENTADOR PARA 75 FOLHAS.
I18 SERVIDOR DE REDE PEQUENO PORTE 8 GB MEMO.RIA, HD 5OO GB UND

PROCESSADOR INTEL XEON E3-I226VIMEMORIA 8GB (2X 4GB) DDR3 I600
MHZ, HD 500 GB SATA II, FoNTE 290w, GABINETE TORRE, cApAC. MÁxtMA
]DE HD SATA I6 TB(4X4TB) CONTROLADORA RAID ON BOARD (OIII1OI5)
,QRIVE O-i1lCO DVD + RW, REDE 10/100/l000MBPS

I I9 SERVIDOR DE REDE MEDIO PORTE HD 1 TB - PROCESSADOR INTEL XEON UND
)F,3- 1226Y/MEMOzuA 16 GB (2X 4GB4) DDR3 1600 MHZ, HD TB GB 72OO
SATAIII, FONTE 290W, GABINETE TORRE, CAPAC MÁXIMA DE HDSATA 16
TB (4X4 TB) CONTROLARA RAID oN BOARD(0/I/10/5) DRIVE OPTICO DVD+
RW, REDE I O/1 OO/I OOOMBPS.

I2O SWITCH 16 PORTAS IO/IOO UND
| 121 lswtrcs 24 poRTAS 10/100 - *- l-- r rNn --l_l_-_"._:.i

IUNDI
| 123 lrpcleoo USB MULTIUIúiÀ "-' l- r .^rF, 

*1' .--t-fii#
Lr4.-. o84 iÁsERpREro REFzoA. --*--- j- rii, I

i+?9 lIo.I @*,_. l--llNu_jI 127" lToN-ERCoMpATTvELTMpRESSoRALASERaZúinrr.zrre. 
**- -T" -rrND-l

l- tx - 2A.------ . ffií:
I tzg I'i ML-3?I,ND - -----'*--:':'::: -*

fuímrÊFrilÃ:--_iHBiIt:t :*ffi

-

UND
UND

20

20

10

l0
5

5

30

30

l5
30

J

10

20
l5
20
40

5

30

l0
20

20

30

20

30

/
ror.ror lcú l.



tiz fonER ôoúpaÍiúEL TMpRESSoRA LASER AZTJL REF. 32rA.
r33 ToNER covperivEL TMpRESSoRA LASER AMARELo REF. 322A.
r34 ToNER covparivEL IMpRESSoRA LASER vERMELHo REF. 323A.
r35 ToNER covpRrÍvEL IMpRESSoRA LASER pRETo REF. 380A
136 roNpn covpaiivEl TMpRESSoRA LASER AZuL REF. 38rA
137 ToNER couparivEL tvpnEssoRA LASER AMARELo REF. 382A

, !18 !-o_ry*rn cgúpeÍÍvpr- IMIRESSoRA LASER vERMELHo REF. 383A
: I39 :TONER COTTAPETÍVEL IMPRESSORA LASER PRETO REF. CE4IOA
I 140 ,TONER COMPATIVEL IMPRESSORA LASER COLOR REF. CF41lA.

r4t ,roNÉn côuparrvEt- TMpRESSoRA LASER coI-oR REF. cF4r2A.
r42 roNÉn ôoupartvEL IMpRESSoRA LASER coI-oR REF. cF4r3A.
143 TONER COTTAPETIVEL IMPRESSORA LASER PRETO REF. CB54O

144 ToNE_B coMpATÍvEllrMpRESSoRA LASER coloR REF. c8541.
t4s ,TpN-E-B C.9,\4PATIVEL IMPRES§ORA LASER CoLoR REF. C8542.
146 .TONER COMPATIVEL IMPRESSORA LASER COLOR REF. C8543
r+t 1!QNE.1C_ovmarlvel IMeRESSoRA LASER pRETo REF. 12A.
148 ToNpR coupatÍvEl TMnRESSoRA LASER pRETo REF. 35A.
149 TONER COMPATIVEL IMPRESSORA LASER PRETO REF. 36A.
r 50 ToNER co»rperÍvEl IMpRESSoRA LASER pRETo REF. 85A.
t 5l roNER conaparÍvEI- TMpRESSoRA LASER pRETo REF.80A.
152 TONER COMPATIVEL IMPRESSORA LASER PRETO REF. CE5O5.

I53 TONER COMPATIVEL IMPRESSONA IASEN PRETO REF. 83A.

UND
UND
UND
UND
UND
LIND
UND
UND
UND
LIND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

20
20

20

30

30

30

30

30

20

20
20

30

20

20

20

30

30

30

200

50

20

50

3.0.oBRrGAÇOES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de
habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, noÍrnas e especificações técnicas correspondentes.

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.l.Havendopropostacomvalorunitáriomanifestamenteinexeqüível nostermosdoArt.48, II,daLei 8.666193,o
mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o item correspondente, relacionado neste anexo.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5..1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde- que seja devidamente preenchido, conforme
faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

PREÍEM'RA MU}iICIPAT DT CAAPOú,PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PBRMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFBRÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL NO OOOI2I2OIS

PREFEmTRA MUÍ{tctPAt 0E CMPORÂ/P8

DE
AS

| 4 êPARELHO TELEFONE DE MESA I UND I 5qI lcoMFro I I I r

I § IADADEI LIA.TET E[..í,\}\TE QEf,, DT^ I I I . -I
l

L 5 IAPARELHO TELEFONE SEM FrO I I UND I rsl._-=-_-
| 6 iBATERTA pARA pLACA MAq I UNo I sO

LITHIUM 3V (PILHA)
7 BATERIA PARA NO BREAK 7 UNO .50

AMPERES I2 V
l8I 8 lcABo pE REDE urp soHo 305M I l-õx -l- 

30

I e JCABO DE TMpRESSORA USn r,8Ol I uNo I ':o
30

luNDl 2q
llvtvl..,ELu I I

II CAIXA DE SOM USB UND 30,rrlcARTuctrd--rMpRRssoRAi - - - rf-
porlPArrvEl pREro uooelol I I II lT664l

I r: lcrnr
II

lcouearÍvElcot.oRrtaaceNrej l-- I ""
IMODELOT6643 i I I15 lcARrrrc.Ho -- rMpRÂssoRAf-rc__ -3õ
lcoMpArrvEl col-oR nuanrlol I I IMODELOT6644N. i I I i% íd

| 
, 

lffi:: 
DE TMPRESSoRA usn r,at

I l0 lcABo DE FoRÇA TRTeoLAR Novq I wrI lvoDELo , I
r- E
l13 lcnnrucuo rr\,p "_----ld-_-
I lcoMPATrvEL coI-oR eza) I I II lttoDElor6642 I I I I

ForHAs 103,

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N' OOOI2I2OIS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTo DE FORMA PARCELADA
MATERIAL DE rNroRuÁrtca (INSUMoS) CoNFoRME DEMANDA PARA ATENDER
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARI.AS DA PREFEITURA MUNICIPAI- OP CEAPONÃ.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

l50Mbps
2 ADAPTADOR DE REDE WIRELESS LIND 25

300Mbps300Mbps

3 ALICATE DE CLIPAR PLUG RJII-RJ UND IO
45

R oeiÊ.uxnÁnrotp.rôrnu
I r IADApTADoR DE REDE wTRELESSI I uNo I lj - - i -l

t--t-'----
L _lçgrúrâuy_El PREro REF 122.



ATÍVEL COLOR REF I22.

ATIVEL PRETO REF.21.

ATiVEL COLOR REF.22

ATÍVEL COLOR REF.60.

ATÍVEL PRETO REF.60.

ATIVEL PRETO REF.74.

ATÍVEL COLOR REF 75.

ATÍVEL PRETO REF.9OI.

ATÍVEL COLOR REF 9OI

ATÍVEL PRETO REF 92.

ATÍVEL REF 664 PRETo

ATÍVEL REF 664 COLORIDO

ATÍVEL PRETo REF 662.

ATÍVEL COLOR REF 662.

ATÍVEL PRETO REF 670.

,ATÍVEL COLOR AMA

MPATÍVEL COLOR AZUL RE

ATÍVEL COLOR MAGENT

ATÍVEL PRETO REF 950.

ATÍVEL COLOR AZUL

ATÍVEL COLOR A

ATÍVEL COLOR MAGENT,

LCULADORA DE MESA C

HDMI 1.43D I,8 M LIFE

1.OMM 60X40
DE REDE CAT 6E

RIGIDO HD SATA 2

PREFEITURA MUI{ICIPAI.

FoLHas-!ú t--

UND 30

UND IOO

19 CARTUCHO IMPRESSORA

CARTUCHO IMPRESSORA

1670.35 ICARTUCHO

r00

40

50

20

20

50

40

30

20

20 ll--l
20

20

l5

l5

UND

UND

UND

l5

t0

l0

20

500

UND

UND

UND

UND

UND
UND

CX
UND
UND

3

I 000

20



47 DISCO RIGIDO HD SATA 2 1 TE
TNTERNO

LIND 3C

48 )ISCO RIGIDO HD SATA 2 2 TE
NTERNO

UND 1(

49 DISCO zuGIDO HD SATA 2 3 GE
TNTERNO

T]ND 1

50 )ISCO RIGIDO HD EXTERNO I TB LTND 2(
5l )ISCO RIGIDO HD EXTERNO 50(

3B
UND 1

52 )ISCO zuGIDO INTERNO I TE
]ARA NOTEBOOK

UND

53 ]STABILIZADOR 5OO Y A 220-I IO UND 3t
54 JSTABILIZADOR I OOOVA 220-I IO UND 3(
55 ]STABILIZADOR I 5OOVA 220. I IO LTND I

56 ESTABILIZADOR 2OOOVA 220-1 10 UND
5',l FERRO DE SOLDA SC.60 PLUS 5C

WATTS
UND

58 FITA IMPRESSORA MATRICIAL FI
2 190

UND

59 FITA IMPRESSORA MATRICIAL LX
300

UND

60 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UND 3(
6t FONTE ATX 230 W UND 5(
62 FONTE PARA NETBOOK

LTNIVERSAL 40W
UND

63 FONTE PARA NOTEBOOK
LINIVERSAL 60W

UND

64 FONTE REAL ATX 55OW UND 1

65 FONTE REAL ATX TOOW LTND 1

66 GABINETE ATX COM FONTE 5OO W UND
67 GRAVADOR DVD RW 22X PR SATA UND
68 TMPRESSORA LASER PRC

MoNocRoMÁrrca nesoluçÃc
5OO X 6OODPI ATE I8PPM, CICLC
MENSAL DE 5.OOO PAGINAS
CAPACIDADE PARA 150 FOLHAS

LIND

69 IMPRESSORA LASER
MONOCROMATICA
MULTTFUNCIoNAL, nesoluçÃc
5OO X 600 DPI, ATE IgPPM, CICLC
\4ENSAL DE 2.ooo pÁcrNas.
SAPACIDADE PARA I5O FOLHAS
WIFI

UND

70 IMPRESSORA LASEF
MONOCROMATICA
vÍULTIFUNCIoNAL, nrsoluçÃc
5OOX 6OODPI ATE I9PPM, CICLC
\4ENSAL DE 2.ooo pÁcrues
]APACIDADE PARA 150 FOLHAS
WIFI.

UND

71 TMPRESSORA A JATO DE TINT/
]OLOR MULTIFUNCIONAL

UND

72 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
loloR sEM Fro nrsoluçÃo s76(
K 1440 DPI, ATE 33PPM
]APACIDADE PARA lOO FOLHAS

LIND 1

(IT TECLADO MULTIMIDIA USB E

\4OUSE OPTICO USB
UND I

74 «T TECLADO MULTIMIDIA USB E

\4OUSE OPTICO USB SEM FIO
LIND I

75 LEITOR DE CODIGO DE BARRAS
usB ^ nrsoluçÃo ol,25m
FREQUENCIA DE OPERAÇAC

UND

PREIEIIURA MUITICIPAT DE

,orr*-19l-ürt

5
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Z9,49MHz, PROCESSAADOR 8051
SENSOR OPTICO CCD LINEAR 2.04Í
PIXEL

76 LEITOR DE CODIGO DE BARRAS
USB VELOCIDADE DE LEITUR.Á
lOO LEITURAS/SEGUNDC
TECNOLOGIA LINEAR IMAGER
SUPERIOR A TECNOLOGIA LASER
LER CODIGC
FEBRABAN(BOLETO), DISTÂNCI/
DE LITURA ATE 6OCM

UND

77 MALA P/ NOTEBOOK I4'' UND
78 MEMOzuA RAM PARA NOTEBOO(

+GB
UND IC

79 MEMORIA 2 GB DDR 3 UND 2C

80 \,IEMOzuA 2 GB DDR2 UND l(
8t MEMORIA 4 GB DDR 3 UND 2(
82 MEMOzuA 8 GB DDR3 LIND I
83 MICROCOMPUTADOR i5,4 GE

DDR3, HD ITB, MONITOR DT

VIDEO LED I8,5'" GABINETE ATX
GRAVADOR DVD, MOUSE USB
IECLADO USB.

UND 1

84 MICRCOPUTADOR i7,4 GB DDR3
HD 75OGB, MONITOR DE VIDEC
LED I8,5'" GABINETE ATX
SRAVADOR DVD, MOUSE USB
IECLADO USB.

UND

85 MICROCOMPUTADOR INTET
DUAL, 4GB DDR3, 5OOGB

SRAVADOR DE DVD, PLACA MÃT
3N-BOARD, KIT GABINETE CON
FONTE ATX, TECLADO, MOUSE T

VÍONITOR I8,5'' LED

UND

86 MICROCOMPUTADOR INTEL CORI
i3, 4GB DDR3, sOOGB, GRAVADOF
DE DVD, PLACA MÃE ON-BOARD
KIT GABINETE COM FONTE ATX
TECLADO, MOUSE E MONITOF
18,5" LED

LIND I

87 VIONITOR I8,5'' WIDESCREEN LED
RESOLUÇÃO MNTNTMA 1366 X 76Í
PIXEL

UND I

88 \4ONITOR 23,6" LED FULL HD UND I

89 VÍOUSE OPTICO USB COM
BOTOES

UND 5(

90 \4ULTIMETRO UND
91 §O-BREAK DE l200VA 220/210 UND I

92 §O-BREAK DE l400VA 2201210 UND 1

93 §O-BREAK 7OO VA S/ SAIDA PARA
3ATERIA EXTERNA

UND I

94 \O-BREAK 22OO Y A SEINOIDAL UND
95 §OTEBOOK CORE i3 5OOGB DVT

IGB WEB CAM TELA DE 14''
I-IND IC

96 \IOTEBOOK CORE 15 HD I TB DVI
lGB WEB CAM TELA DE I4''

UND

97 IOTEBOOK CORE I5 HD 5OO DVI
lGB WEB CAM TELA DE I4''

UND

98 {OTEBOOK CORE 17 IGB DVD 8GE
WEB CAM TELA DE I4''

UND

99 )ACOTE SOTWARE WINDOWS
)RIGINAL

UND

100 ,EN-DzuVE USB 2.0 FLASH DRIVE UND 2(

pREFEÍÍURA MUilrCrPAr. Dr CAÂPORÃ/PB

r
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16GB 1;10t PEN-DRIVE USB 2.0 FLASH DRIVE
]2GB

UND I

102 PEN - DRIVE USB 2.0 64GB UND
103 PEN-DRIVE USB 2.0 FLASH DRIVE

3GB
UND 3(

104 PLACA DE REDE S FIO I5ON UND I

105 PLACA DE VIDEO IGB PC
EXPRESS DDR3 648IT5

UND

106 PLACA DE VIDEO GTX75O TI GE
DDR5 I28 BITS

UND

107 PLACA MÃE LGA I15I UND 2(
108 PLACA MÃE LGA I I5O UND 2(
109 PROCESSADOR INTEL CORE i:

1 l5l
UND I

ll0 PROCESSADOR INTEL CORE i
1l5l

UND I

lll PROCESSADOR INTEL CORE it
l 151

UND

lt2 ]ROJETOR MULTIMIDIA ACIMA
)E 2.8OOLUMENS COM ENTRADÁ
{DMI.

UND

113 REFIL IMPRESSORA COMPATIVET
REF L375

UND 3(

tt4 REFIL IMPRESSORA COMPATIVET
REF L22O

UND 3(

I 15 ROTEADOR WIFI3O0Mbps UND 1

l16 ROTEADOR WIFI l50Mbps UND 3(
tt7 SCANNER DE MESÁ

DIGITALIZADOR CICLO DIARIC
MINIMO DE I2OO FOLHAS
ALIMENTADOR PARA 75 FOLHAS.

UND

118 SERVIDOR DE REDE PEQUENC
PORTE 8 GB MEMO.RIA, HD 5OO GE
PROCESSADOR INTEL XEON E3.
1226VIMEMORTA 8GB (2X 4GB)
DDR3 1600 MHZ, HD 5OO GB SATA
II, FONTE 290W, GABINETE TORRE.
CAPAC. MÁXIMA DE HD SATA 16

TB(4X4TB) CONTROLADORA RArD
oN BOARD (0lt/10/s) DRrvE
OPTICO DVD + RW, REDE
l0/100/l000MBPS

UND I

119 SERVIDOR DE REDE MEDIO PORTT
HD I TB - PROCESSADOR INTET
XEON E3- I226VIMEMORIA 16 GE
(2X 4GB4) DDR3 1600 MHZ, HD TE
GB 72OO SATAIII, FONTE 29OW
GABINETE TORRE, CAPAC
MÁxrMA DE HDSATA 16 TB (4x4
IB) CONTROLARA RArD ON
BOARD(O/l/10/s) DRrVE OPTTCC
DVD+ RW, REDE IO/IOO/IOOOMBPS.

UND

120 SWITCH 16 PORTAS IO/IOO UND 2(
t2t SWITCH 24 PORTAS IO/IOO UND I

122 SWITCH 8 PORTAS IO/IOO UND 2C

123 TECLADO USB MULTIMIDIA UND 4C

124 IESTE DE CABO UND
t2s TONER COMPATIVEL

IMPRESSORA LASER PRETO REF
zl0A.

UND 3C

126 IONER COMPATIVEL
IMPRESSORA LASER PRETO REF

UND I

PREf ETTURA MUIIICIPAI. DE CAAPORÃ/P8 ,lror.xas§-
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L
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t/Í2070
121 IONER COMPATIVET

TMPRESSORA LASER AZUL REF
2l lA.

UND 2C

128 rONER COMPATIVET
TMPRESSORA HP LASER AMARELC
REF.2I2A.

LIND 2C

129 IONER COMPATIVET
TMPRESSORA REF ML-37 I OND

UND 3(

r30 IONER COMPATIVET
TMPRESSORA LASER VERMELHC
REF.2I3A.

UND 2(

l3l IONER COMPATIVET
TMPRESSORA LASER PRETO REF
320A.

UND 3(

132 TONER COMPATIVET
IMPRESSORA LASER AZUL REF
3211..

UND 2C

133 IONER COMPATIVET
TMPRESSORA LASER AMARELC
REF.322A.

UND 2C

134 IONER COMPATIVEI-
TMPRESSORA LASER VERMELHC
REF.323A.

UND 2C

135 IONER COMPATIVET
TMPRESSORA LASER PRETO REF
l80A

UND 3(

136 TONER COMPATIVEL
IMPRESSORA LASER AZUL REF
l81A

UND 3C

137 rONER COMPATIVET
TMPRESSORA LASER AMARELC
REF.382A

UND 3C

138 IONER COMPATIVEI.
TMPRESSORA LASER VERMELHC
REF.383A

UND 3C

r39 |ONER COMPATIVEL
TMPRESSORA LASER PRETO REF
lE410A

UND 3C

140 |ONER COMPATIVET
IMPRESSORA LASER COLOR REF
lF4l lA.

UND 2(

141 TONER COMPATIVEL
IMPRESSORA LASER COLOR REF
:F4I2A,

UND 2(

142 IONER COMPATIVEI-
TMPRESSORA LASER COLOR REF
CF413A.

UND 2{

143 TONER COMPATIVET
TMPRESSORA LASER PRETO REF
3B540

UND 3(

144 IONER COMPATIVET
TMPRESSORA LASER COLOR REF
18541.

UND 2C

14s TONER COMPATIVEL
TMPRESSORA LASER COLOR REF
:8s42,

LIND 2C

146 TONER COMPATIVEI.
IMPRESSORA LASER COLOR REF
18543

UND 2(

I
147 IONER COMPATIVET

TMPRESSORA LASER PRETO REF
t2A.

UND 3(

pREFEIURA MUf{lCtpAt Dr cAApoRÂ/pB

_âo?FOTHAS )w ô I
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PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

FotHAsj§fu-

dede

Responsável

ú

148 IONER COMPATIVET
TMPRESSORA LASER PRETO REF
l5A.

UND 3C

t49 |ONER COMPATIVET
MPRESSORA LASER PRETO REF
l6A.

UND 3(

150 |ONER COMPATIVET
:MPRESSORA LASER PRETO REF
3sA.

UND 20(.

151 TONER COMPATIVET
TMPRESSORA LASER PRETC
REF.8OA.

LIND 5(

t52 IONER COMPATIVET
IMPRESSORA LASER PRETO REF
1E505.

UND 2(

153 TONER COMPATIVET
TMPRESSORA LASER PRETO REF
334.

UND 5C

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS
PRETEIIURA MUIIICIPAT DE

CNPJ



cJf,ÀÊo|'A
=:.g

ESTADO DA PARAÍBA
PREFBITURA MUNICIPAL DB CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N'OOOI2/20I8

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PNTSPNCIAL N" OOO I2l2O I 8

PREFEITURA ML]NICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

PREFEMJRA MUtIrcPAI. OT CMPORA/PB

ro.r* JJOJ- 
-

1.0 - DECLanaçÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - ArÍ. 27 ,Inciso V, da Lei
8.666193.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso XXXIII da
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos,
em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação
vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666193, AÍt.32, §2o, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se
encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento
convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÀO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADo Do LICITANTE, QUANDo FoR o CASo
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ANExo IIr - pREGÃo pnnsnNCIAL N'00012/2018

MoDELos DA DECLAneçÃo DE REGULARTDADE - HanllnaçÃo

REF.: PREGÃO PRBSENCIAL N" OOO12I2O18
pREFETTURA MLrNrcrpAr- or caapoRÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLAnaçÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art.4o, Inciso VII, da Lei 10.520102.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei 10.520102,
que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento
convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/AS SINATU RA/CA RGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO OTVENÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADo Do LICITANTE, QUANDO FoR o CASo.
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ANEXO TV - PREGÃO PNTSTNCIAL N" OOO12/20I8

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N": ..../2018-CPL

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da

documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MI.INICIPAL DE CAAPORÃ E PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua Salomão
Veloso,30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n" 08.865.64410001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano
Ferreira Monteiro, Brasileira, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa -
Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521 .504-82, Carteira de Identidade no 1648359 SSPPB, dorarante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ..., CNPJ ro ........., neste ato
representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... ..., CPF Do ........., Carteira de

Identidade flo ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 0001212018, processada nos termos da Lei
Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002,Lei Federal no. 10520, de l7 de Julho de 2002,e subsidiariamente pela
Lei Federalno 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO DO CONTRÂTO:
o presente contrato tem por objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FORMA
PARCELADA DE MATEzuAL DE INFORMATICA (INSUMOS) CONFORME DEMANDA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETAzuAS DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE CAAPORÃ..

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
Pregão Presencial n" 00012/2018 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5o e 6o, da
Lei 8.666193,

PRETEIIURA MUIIICIPAL DI CMPORÃ,P8

roLHAs 
j jg ,

restabelecida a relação que as partes
Lei 8.666193, mediante comprovação

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Caaporã:
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
1014 AQUISICAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA O GABINETE DO PREFEITO
449052 99 001 EQUTPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
2OO2 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO



3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
2rs4 MANUTENÇÃo DA GESTÃo DEMocRÁrtce
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.OIO GABINETE DO PREFEITO
2l5s MANUTTNçÃO DAS ATIvIDADES DA ASSESSozuA DE COMUNtCaçÃo
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
O2.O2O PROCURADORIA GERAL OO NAUNICÍPIO
2027 MANUTrNÇÃo DAS ATIVIDADES DA PRoJUR
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.030 sECRETARIA DE ADMlNIsrnaçÃo p cpsrÃo DE PESSoAS

PRIFImJRA Murrow or cmronÂ7rs

,orror-))3J

3017 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA sEC. ADMINISTnaçÃo s cgsrÃo DE PESSoAS

4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O4O SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
19s8 AeuIStÇÃo MovEIS E EQUIPAMENToS PARA A sEFIN
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O4O SECRETARIA DE FTNANÇAS E PLANEJAMENTO
2922 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FI.INDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
1083 AQUISTçÃo DE MoVEIS E EQUIPAMENTOS PARA AS LINIDADES DE SAUDE FAMILIA
4490.52 99 2l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MLTNICIPAL DE SAUDE. FMS
2073 MANUTENçÃO DOS SERVIÇOS DE ArpNCÃO eÁSlCe DE SAUDE - PAB

3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
02.051 FI.INDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2077 MANUTENCAo DAS ATIVIDADES DE SAUDE BUCAL NA ATENÇÃO eÁStCn
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERI-AL DE CONSUMO
4490.5299 212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051 FLINDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
2O8O MANUTENCÃO DO LABORATORIO DE PROTESE DENTAzuA
3390.30 99 2Il MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2084 MANUTeNÇÃo Dos pRocRAMAS ESPECIAS DE sAUDE
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
02.051 FUNDO MI-INICIPAL DE SAUDE - FMS
2088 MANUTeNçÃo Do LABoRAToRIo oE aNÁr.tse clÍNIce
3390.30 99 2ll MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2091 MANUTeNçÃo DA ASSISTÊNcla penuncÊurlcA sÁslca
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FUNDO MLTNICIPAL DE SAUDE. FMS
2095 MANUTeNçÃo DAS ATVTDADES op vrcrlÂNCIA EIIDEMIoLoGICA E AMBIENTA
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.s2 99 212 EQUTPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
02.051 FLINDO MI.INICIPAL DE SAUDE - FMS
2097 MANUTENCAo DAS ATIVIDADES »g vtctt ÂNCIA SANITARIA
3390.30 99 211MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FTINDO MI.INICIPAL DE SAUDE - FMS
2132 MANUTeNçÃo DAS ATTvTDADES Do AGENTES coMuNtrÁruos DE sAUDE - ACS
3390.30 99212 MATEzuAL DE CONSUMO
4490.52 99 212 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051 FTINDO MI-INICIPAL DE SAUDE - FMS
2171 MANUTENçÃo DAS ATTvTDADES DA ESTRATEGIA sAUDE pe rarr,tÍlta

L
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3390.30 99 211MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 2ll EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4 49 0.52 99 212 EQUIPAMENTO S E MATERI A L PERMANEN TE
O2.O5I FUNDO MI.]NICIPAL DE SAUDE - FMS

PREFETÍURA MUr{tCtpAt Dt CMpOú/p8

rorxas- $lU- 
-2172 MANUTTNçÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCoLA - PSE

3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 2r2 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FUNDO MLTNICIPAL DE SAUDE. FMS
2173 MANUTTNçÃo DAS ATTvTDADES Do NUCLEo DE Apolo Ao sAUDE oe ravÍltA-NASF
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2174 MANUTENçÃo DAS ATIV. DE MEDIA E ALTA CoMPLEXIDADE HosP. E AMBULToRIAL -

MAC
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2931 MANUTnNçÃo DAS ATIVIDADES Do sAMU
3390.30 99 2Il MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 213 MATEzuAL DE CONSUMO
4490.52 99 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE\/
O2.O5I FUNDO ML]NICIPAL DE SAUDE . FMS
2932 MANUTENçÃo DAS ATIVIDADES DA PoLICLÍNtca MUNICIPAL
3390.30 99 2Il MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O5I FLINDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
2933 MANUTTNçÃo Do PRocRAMA BRASIL sEM MISERIA
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FUNDO MLTNICIPAL DE SAUDE - FMS
2934 MANUTeNçÃo Do cENTRo DE ESIECTALIDADES oDoNToLoGICAS - cEo
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MLTNICIPAL DE SAUDE - FMS
2935 MANUTeNÇÃo DAS ATIVIDADES DoS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE - ACS
3390.30 99 2Il MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 2ll EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FUNDO MI.INICIPAL DE SAUDE - FMS\/
2947 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3390.30 99 2II MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 2TI EQUrPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.O5I FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2949 MANUTeNçÃO DAS ATIVIDADES DA ACADEMIA DE SAUDE
3390.30 99 211 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 2n EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
29sl MANUTeNçÃo Do coNSELHo MLTNICIPAL DE sAUDE
3390.30 99 2Il MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051 FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE - FMS
2955 MANUTnNçÃo DAS ATIVIDADES DO FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE. FMS
3390.30 99 2Il MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 211 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051 FI.INDO MI.INICIPAL DE SAUDE - FMS
304s MANUTeNçÃo Do eRoGRAMA DE MELHoRIA Do ACESSo E DA eUALIDADE - pMAe
3390.30 99 212 MATEzuAL DE CONSUMO
02.051 FUNDO ML'NICIPAL DE SAUDE - FMS

(



3046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRoNTo ATENDIMENTo DE CAAPoRÃ - PA
3390.30 99212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 212 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O5I FLTNDO ML|NICIPAL DE SAUDE - FMS
3047 MANUTTNçÃo DAS ATIVIDADES Do cENTRo DE ATENçÃo rsrcossocrAl - cAps r
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299212 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE pRETEmTRAMUÍ{rcrpHorcMponÃ/ps
O2.O5I FTJNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
3048 MELHOR EM CASA - SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR . SADPo1^*_W-
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
3049 MANUTENçÃo Do FUNDo oE açÕes ESTRATEGTcAS E DE coMpENsaçÃo - FAEC
3390.30 99 212 MATERIAL DE CONSUMO
02.060 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO P PCONÔVICO
r 164 AeursrçÃo DE MovErs E EeurpAMENTos IARA A sEMADE
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
02.060 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVoLVIM. URBANo p pcoNÔulco
2I61 MANUTCNçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. Do MEIo AMBIENTE, DES. URBANo E
ECONOMICO
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
02.060 SECRETAzuA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIM. URBANO E PCONÔUICO
3O3O MANUTTNçÃO DO PROJETO ''CAAPORÃ OTCITAL - INTERNET SOCIAL''
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
4490.s2 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
02.o7o SECRETARTA DE roucaçÃo
1OI8 AQUISIçÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES ESCoLARES
4490.52 99 1l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.s299 tt3 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.oio SECRETARTA DE eoucaçÃo
1026 AQUISIçÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA SALAS DE AULAS DAS CRIANÇAS
ESPECIAIS
449052 99 I l1 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 113 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARTA DE roucaçÃo
1920 AQUISTçÃo DE MovEIS, EQUIpAMENTos r urpNsÍr-Hos pARA AS cRECHES MtrNICIpArs
4490.52 99 I l1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.5299 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
oz.o7o SECRETARIA DE EoucnçÃo
1975 EXECUçÃO DE PROJETOS DO PLANO »E EçÕCS ARTICULADAS - PAR
4490.52 99 124 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARTA DE EDUCaçÃo
l93s AQUISICAO DE MOVEIS E EQUTPAMENTOS PARA A SECRETARTA Oe eoucaçÃo
4490.52 99 I I I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
oz.o7o SECRETARTA DE aouceçÃo
203s MANUTnNçÃo DAS ATTvTDADES Do eDDE NAS ESCoLAS
3390.30 99 I2I MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 tzt EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARTA DE eoucaçÃo
2128 MANUTTNçÃO E FORTALECIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
3390.30 99 I1I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 113 MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 113 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.5299 124 EQUTPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARTA DE eoucaçÃo
2 I42 IMPLANTEçÃO E MANUTENçÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 1l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARTA DE EDUceçÃo
2176 MANUTTNçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA OE COUCAçÃO



3390.30 99 IlI MATERTAL DE CONSUMO
O2.O7O SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PiEfEIIUR^MUi{IOPAI.DTCAAPONÃ/PB

2910 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CRECHES MUNICIPAIS
3390.30 99 111 MATEzuAL DE CONSUMO rorxm@- 

-3390.30 99 II3 MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
2913 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPEC'I,ALIZADO-AEE
3390.30 99 I l I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 II3 MATERIAL DE CONSUMO
02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2914 MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS
3390.30 99 11I MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 II3 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2930 MANUTENÇÃO DO ENSINO FLINDAMENTAL - MDE
3390.30 99 I I1 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 125 MATERIAL DE CONSUMO
4490.s299 I I I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2e43 EXECUÇÃO DE AÇOES DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇAO - QSE
3390.30 99120 MATERIAL DE CONSUMO\'í 
4490.5299 r2o EeuIpAMENTos E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3OOO MANUTENÇÃo DE SISTEMAS DE TI PARA A GESTAO PEDAGOGICA ESCOLAR
3390.30 99 I11 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 1l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETAzuA DE EDUCAÇÃO
3OOI AQUISIÇÃO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE TNFORMARICA PARA AS

ESCOLAS
4490.52 99 1l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3OO2 REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS ESCOLARES
3390.30 99 111 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 111 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3OO3 MANUTENÇÃO DE SALAS PARA LABORATORIOS DE INFORMATICA
3390.30 99 1I I MATERIAL DE CONSUMOv 44go.sz 99 I l t EeuIpAMENTos E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3005 MANUTENÇÃo DAS ATTvIDADES Do ENSINo FLTNDAMENTAL - FLTNDEB 40

3390.30 99 113 MATERIAL DE CONSUMO
02.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3006 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE
3390.30 99 124 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3OO7 MANUTENÇÃo DE ATIvIDADES CULTURAIS, DESPORTIVAS E DE JOGOS ESCOLARES
3390.30 99 I I1 MATERIAL DE CONSUMO
02.o7o SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
3OO8 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ESCOLARES EM TEMPO INTEGRAL
3390.30 99 11I MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 I13 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99120 MATEzuAL DE CONSUMO
4490.52 99 I I I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 113 EQUTPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
4490.5299 r20 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE



o2.o7o SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
3OO9 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO A EDUCANDOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

3390.30 99 I I1 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 1I3 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 \20 MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99124 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 I l1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 113 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3O1O MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MTINICIPAIS VINCULADOS A EDUCAÇAO
3390.30 99 I I I MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3012 MONTTORAMENTO E AVALTAÇAO DO PLANO MI-INICIPAL DE EDUCAÇAO - PME

3390.30 99 1I I MATERIAL DE CONSUMO
o2.o7o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3016 MANUTENÇÃo DE cuRso rRE-UNTvERSITARIo rARA ESTUDANTES Do rrarnvtcÍpto
3390.30 99 OOI MATEzuAL DE CONSUMO
4490.s2 99 001 EQUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
O2.O8O SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO P TNCIUSÃO SOCIAL
2OI3 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INC. SOCIAL
3390.30 99 OOI MATEzuAL DE CONSUMO
3390.30 99 3Il MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.080 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E, INCI-USÃO SOCIAL
2046 MANUTENCAo Dos coNSELHos MITNICIpAIS vINCULADos a Ánsa socIAL
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
02.08r FLTNDo MUNICTPAL DE ASSISTÊNcta soclAI- - FMAS
2915 GESTÃo po BoLSA rluÍlra E cADASTRo LTNICo - IGD-BoLSA
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3II MATERIAL DE CONSUMO
02.081 FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNcIR soclAl - FMAS

2942 MANUTSNÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA

3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3ll MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.081 Fr-rNDo MLrNICIPAL DE ASSISTÊNcIR socIAL - FMAS
2953 MANUTENçÃo Do sERVrÇo DE coNvtvÊNcn E FoRTALECIMENTo oe vÍNculos-scFv
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 31I MATERIAL DE CONSUMO
4490.s2 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 3 1 1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.081 FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNcla socIAL - FMAS

2954 cESTÃo p poRTALECIMENTo Do Do suAS - IGD-suAS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 311MATERIAL DE CONSUMO
4490.s2 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
449052 99 3l I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.081 FLTNDo MUNICIpAL DE ASSISTÊNcta socIAL - FMAS
3019 MANUTnNçÃO DOS SERVIÇOS DA rnOrEçÃO SOCIAL sÁStCa - CRAS
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 99 3ll MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.52 99 311 EQUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
02.08r FUNDo MI;NICIpAL DE ASSISTÊNcla socIAL - FMAS
3020 MANUTeNçÃO DoS SERVIÇOS DA pnorp,ÇÃO SOCIAL ESPECIAL- CREAS

3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO

PRErElruRA muiltctmt oe cuPoúlm
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3390.30 99 3Il MATERIAL DE CONSUMO
4490.5299 001 EeuIpAMENTos E MATEzuAL eERMANENTE PR'FÉ'TURAMuilrclmroECMPoRÂ/PB

4490.52 99 31 l EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE - 4 4? ,
02.08r FUNDo MLTNICIpAL DE ASSISTÊNcta socIAL - FMAS FotHAS-!3/'
3021 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DE OUTROS PRoGRAMAS SoCIAIS
3390.30 99 3Il MATEzuAL DE CONSUMO
4490.52 99 3t1 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
1062 AQUTSTçÃO DE MAQUTNAS, EQUTPAMENTOS E UrpNSÍl-lOS PARA A SEINFRA
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
2014 MANUTENçÃo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.O9O SECRETAzuA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
2948 MANUTCNçÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTo DE TRANSPoRTES
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
303s MANUTTNçÃo DE ATTvTDADES DE SEGURANÇA coMuNlrÁnra
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
02.IOO SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS\/ 
2OO9 MANUTeNçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA JUVENTUDE, CULTURA, TURISMo E
EVENTOS
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O2.1OO SECRETARIA DE JWENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
2043 MANUTeNçÃo DAS ATTVIDADES DA FANFARRA IRINALDo FERNANDES
3390.30 99 OO1 MATERIAL DE CONSUMO
02.I IO SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁrua E PESCA
1950 AeuIStçÃo DE MovEIS E EeuIpAMENTos pARA A sEC. DE AGRrc. ppcuÁruA E pESCA
4490.s2 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.I10 SECRETAzuA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
2920 MANUTENçÃO DAS ATTVIDADES DA SEC. DE AGzuCULTURA, ppCUÁ2e E PESCA
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
02.120 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
1059 AQUISIçÃo DE MoVEIS E EQUIPAMENToS PARA A SEMEL
4490.52 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O2.I2O SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
2010 MANUTeNçÃo DAS ATIVTDADES Do DESpoRTo AMADoR No uuNtcÍprov 3390.30 99 001 MATERIAL DE coNSUMo
O2.I2O SECRETAzuA DE ESPORTES E LAZER
3018 MANUTTNçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPoRTES E LAZER
3390.30 99 OOl MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUTPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
02.130 SECRETARIA DE coNTRoLE INTERNo, TRANSpARÊNcta E ouvtDoRIA
2138 AeulsrçÃo DE MovErs E EeurpAMENTos pARA o coNTRoLE TNTERNo
4490.52 99 001 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
02.140 SECRETARTA DE ARTrculaçÃo rNSTrrucroNAL p por.Írrca
2ls6 MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE ARTTCUIAçÃO [NST. s pOlÍrrca
3390.30 99 OOI MATERIAL DE CONSUMO
4490.52 99 001 EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS ooraçôEs poosRÃo SoFRER elrenaçÕEs.

crÁusur,A sExrA - Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CIÁUSUIA SETIMA. DOS PRAZOS:

t



O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação

nos casos previstos pela Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considerado a paúir da assinatura do Contrato:
Entrega: 5 (cinco) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 201 8, considerado
da data de sua assinatura.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRrcAÇÔns oo coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do

presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

cLÁusuLA NONA - DAs oBRrcAÇÕrs oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros emrazáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente

integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos

previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei
8.666t93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a - advertência; b - multa de

mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no

início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na

Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e

por duas testemunhas.

Caaporã - PB, ... de ............... de 2018.

PELO CONTRATANTE

FoLHos:!)9J-

TESTEMLINHAS



CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

PREFETTURA MUt{KIpAl. DE CMPOú/P8
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